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 LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. VICIO. NULIDADE.
 Valores contabilizados em conta de Passivo e Custo/Despesas não configuram receita, portanto, nãos e prestar para apurar crédito a favor do Fisco. Lançamento anulado. 
 Recurso Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. O conselheiro Ivan Allegretti apresentou declaração de voto.
 
 
 Antonio Carlos Atulim - Presidente. 
 Domingos de Sá Filho - Relator.
 
 NOME DO REDATOR - Redator designado.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Antonio Carlos Atulim, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan, Ivan Allegretti e Marcos Ortiz Tranchesi.
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário visando modificar a decisão da DRJ-SP que manteve o lançamento do crédito para o PIS/Pasep e COFINS relativamente dos exercícios de 2004, 2005, 2006 e 2007.
Rechaçou alegação de nulidade e descabimento do auto de infração, cerceamento de defesa, da inexistência de diferenças entre os valores escriturados e aqueles declarados consubstanciados em argumento de que a mera alegação não prospera, e, que o lançamento não funda em simples subjetividade, mas sim de base econômica concretas. Rebateu pedido de perícia em razão de ausência de quesitos ao argumento de que resoluções da Aneel não são normas de natureza tributária em relação ao PIS e da COFINS, e, por derradeiro, também, afastou o pedido de juros calculados com base em Taxa Selic.
Trata-se de lançamento decorrente de divergência entre os valores declarados e os valores escriturados decorrente de procedimento fiscalizatório com fundamento em documentos contábeis, lançamentos, saldos de contas e plano de contas, assim como, DCTFs e DARFs relativos ao período.
A contribuinte se debate contra a lavratura do auto de infração, sustentando, para tanto, que a fiscalização deixou de esclarecer o método utilizado para a identificação do suposto recolhimento a menor e qual a composição (base de cálculo) realizada para identificação dos valores contábeis a dar azo ao cálculo menor do que o valor devido informado em DCTFs. Salienta que não mantinha uma conta resumo ou uma conta exclusiva para indicação do PIS e COFINS a recolher, mas mantém de modo detalhado a permitir saber a origem. Em síntese entende que a fiscalização tinha obrigação de pormenorizar o método utilizado.
Aduz, também, por exercer atividade em setor regulamentado, in casu, energia elétrica, o tratamento contábil de certos ativos, despesas e receitas deve ser efetivados em consonância com as determinações da Agência Reguladora, no caso Aneel, e cita também a Resolução ANEEL nº 484, de 29 de agosto de 2002, destaca o caso das receitas de recomposição tarifária extraordinária que após homologação do valor pela ANEEL e a sua respectiva realização efetivada em 65 meses, conforme Solução de Consulta n° 198/2003, que normatiza a incidência das contribuições na medida da realização e não de sua contabilização. Nesse mesmo sentido diz que a Resolução traz à luz o que encontra previsto pelo § 1º do art. 4º da Medida Provisória nº 14, de 2001.
Demonstra sua irresignação referente ao mês de fevereiro de 2004 (doc. 04) que a fiscalização teria utilizado para a identificação do suposto valor a recolher das contribuições as contas contábeis 211.31.4.0.00.004 e 211.31.4.0.00.005, títulos: �COFINS � IN 01 09.97 � ORG. FEDERAL� e �PIS � IN 01 09.01.97 � ORG. FEDERAL�, �COFINS S/RECEITA FINANCEIRA� e �PIS S/RECEITA FINANCEIRA�, alega que foram utilizadas, sendo que, a fiscalização não apresentou qualquer justificativa ou esclarecimento para a utilização ou não desta ou daquela conta contábil.
Aponta o equivoco no levantamento fiscal relativa às contas contábeis 211.31.04.0.00.004 e 211.31.4.0.00.005, cujas descrições são: PIS/PASEP e COFINS, a fiscalização utilizou-se dos valores indicados no campo �Movimento Crédito�, ignorando, o �Saldo Anterior�, �Movimento Débito� e �Saldo Atual�, extraíram-se da sustentação a possibilidade de não ter sido apurado com base nos lançamentos a débito no período, daí a razão dos valores confrontados com a DCTF divergirem.
Em relação apuração de janeiro de 2007, argumenta que nesse mês apurou receitas sujeitas tanto à cumulatividade como a não cumulatividade. Entretanto, a fiscalização apurou o suposto débito somando os valores das contas contábeis de receitas sujeita alíquota 7,6%, 1,65%, 3% e 0,65%, deixando de segregar as receitas do regime cumulativo e não cumulativo. Após apurar o débito reduziu o valor compensando os créditos passíveis de compensação na apuração equivocadamente, pois os saldos das contas contábeis do Ativo não se relacionam aos créditos passíveis de compensação na apuração do valor devido a titulo de PIS e COFINS por tratar-se de valores recolhidos a maior ou indevidamente em períodos anteriores. De modo que, a fiscalização desconsiderou o regime não-cumulativo e por conseqüência, o montante relacionados aos créditos apurados e passíveis de compensação.
No que tange aos meses de: fevereiro, março, agosto e setembro de 2007.
Argui que, em relação ao crédito tributário apurado nos meses acima anotados novamente a fiscalização se equivocou. No caso mudou a metodologia adotada para apurar os créditos de outros períodos, passou a deduzir do valor a pagar das contribuições os montantes lançados a crédito nas contas contábeis nºs 112.41.2.0.00.023 e 112.41.2.0.00.024 ao invés dos montantes lançados a débitos. Teria desse modo a fiscalização ignorado o desconto de créditos permitidos por Lei.
Por derradeiro, manifesta sobre o crédito apurado relativamente a novembro e dezembro de 2007. Diz que foram desconsiderados erroneamente valores recolhidos para os períodos de apuração. Nesse caso, sustenta que além da falta de esclarecimento e informações quanto ao método adotado pela fiscalização, incoerentemente apenas teria considerado as contas de �Movimentação Crédito� para composição dos valores a pagar de PIS e COFINS e equívocos crassos no cotejo das informações da DCTF.
Concluiu pedindo nulidade do auto de infração e perícia. 
O Termo de Verificação Fiscal � COFINS e PIS encontram-se às fls. 76/98, impugnação às fls.112/122 e o Acórdão recorrido às fls. 323/335.
É o relatório.
 Conselheiro Domingos de Sá Filho, Relator.
O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, impondo o conhecimento.
O debate neste caderno gira em torno do critério adotado pela Fiscalização quanto à apuração do crédito tributário com base em cotejo dos dados consignados na contabilidade e o valor do crédito declarado em DCTF. O fisco fez juntar com o Auto de Infração demonstrativo denominado de Termo de Verificação Fiscal � COFINS e PIS, documento de fls. 76/98.
Em razão da alegação de nulidade do lançamento por ausência de esclarecimento da metodologia aplicada, impõe conhecer inicialmente essa preliminar. Como é de conhecimento geral compete ao titular do procedimento fiscal produzir as provas suficientes para esclarecer e imputar o ilícito.
No caso vertente, o indício trazido à baila é o �Termo de Verificação Fiscal � COFINS e PIS�, fls. 76/78 de onde se extraí os elementos utilizados para o convencimento da douta Fiscalização de que a Recorrente teria declarado valor inferior ao realmente devido, motivo pelo qual a levou proceder ao lançamento a título de crédito suplementar. 
Consta do Termo de Verificação fiscal a informação de que:
�Utilizando as informações constantes dos arquivos digitais (LANÇAMENTOS CONTÁBEIS, SALDOS DE CONTAS e PLANO DE CONTAS) fornecidos pela fiscalizada, procedemos ao confronto entre as informações contábeis e os valores informados nas declarações e documentos enviados/entregues pela - fiscalizada à RFB, elaborando as- ' planilhas, constantes do arquivo 61116265000144. xls (código de validação: a8ca29c2-d0e6fe8d-fa4a9a38-bfa2cc07) e do arquivo�61116265000144. xls (código de validação: 20723c8f-32cb6587-f3bb7560-ba074c1a), sendo os códigos-de Validação gerados pelo Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais (SVA) � disponíveis também no sitio da RFB, para conferência da fiscalizada, onde foram apontadas divergências (planilha COTEJO) entre os valores constantes de sua escrita contábil (planilha CONTÁBIL-APROPRIAÇÕES) com aqueles informados à RFB (planilha DCTF_DÉBITOS e SINAL_PAGAMENTOS), o qual foi submetido à fiscalizada, através do Termo de Constatação e Intimação Fiscal (Termo 06), lavrado em 01/09/2008 e recebido em 10/09/2008, e do Termo de Constatação e Intimação Fiscal (Termo 07), lavrado em 08/10/2008 e recebido em 13/10/2008, respectivamente, para que seu representante legal apresentasse as devidas justificativas no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da ciência desses termos, juntamente com documentos/elementos que lhe dessem suporte.�
O termo apregoa que o lançamento decorre do confronto dos lançamentos contábeis (saldos das contas) com o débito informado pela Recorrente em DCTF. Ao examinar os elementos dispostos no Termo de Verificação, vez que, a descrição constante do Auto de Infração é lacônico, se refere apenas diferenças sem declinar detalhes, tem-se assim o relato como fonte da motivação do lançamento.
O relatório de fls. 76/78, constata-se que o mesmo traz 05(cinco) colunas, Período de Apuração, o Valor Contábil, Retif. Contábil, Valor da DCTF e Diferença Apurada. De uma leitura prefecuntória verifica-se que inexiste demonstração da base de cálculo, confirma tratar-se de apuração simples de diferença entre o valor contabilizado e o da DCTF, diga-se não é referência para apurar tributo e tampouco permitir afirmar que o valor contabilizado é o devido e contrapor o valor declarado a Receita Federal do Brasil.
Sobreleva anotar a ausência de informação quanto aos valores contabilizados, se são em conta de Passivo ou Custo/Despesa. Análise fria do demonstrativo fiscal não permite averiguar a afinidade desses elementos com a receita. Tenho que a fiscalização, em que pese, receber por exigência demonstrativos elaborados pela empresa fiscalizada, que cuidou também de subsidiar com Resoluções da Aneel que determina o modo pelo qual deveria contabilizar as receitas efetivamente recebidas e as decorrentes de �Recomposição Tarifárias� (receita gerada pela aplicação da sobretarifa de que trata o §1º do art. 4º da MP nº 14/2001), bem como, �Solução de Consultas�, mesmo assim deixou de demonstrar o fato gerador, preocupou-se, simplesmente, de adotar como certo e inquestionável um dado contábil e cotejar com os valores declarados em DCTF.
Por essas razões penso que as provas carreadas aos autos produzidas pela Autoridade Fiscal não demonstram com precisão o �quantum� teria sido considerado como matéria tributável, compromete a certeza e liquidez do crédito tributário. É inaceitável, no meu entender, que se tenha como certo o valor contabilizado como devido sem que demonstre à base de cálculo para estabelecer com fidúcia que há diferença desfavorável ao fisco na apuração do crédito tributário.
Dizem os estudiosos que cabe observar o atributo da incerteza, presente com grande freqüência nas situações concretas que demandam a observância do Princípio da Prudência. Portanto, a contabilização do reconhecimento de obrigação nem sempre pode ser considerada decisiva, pois o que se busca pelo Princípio da Prudência é adoção do menor valor para os componentes do Ativo e do maior para os do Passivo, todas as vezes que se apresentem alternativas igualmente válidas para quantificação das mutações patrimoniais que alterem o Patrimônio Líquido. 
A contabilização de determinados dados não é o suficiente para ter como verdadeiramente devido naquele momento, o saldo pode representar em determinado momento obrigação, entretanto, para afirmar que são devidas em determinado mês de apuração há necessidade de que seja demonstrado à base de cálculo desse tributo.
Como é de conhecimento geral os requisitos da lavratura do auto de infração encontram inscubidos no art. 10 do Decreto nº 70.235/71, que determina descrição do fato, verificado a necessidade de esclarecimento mais extenso emprega-se o relatório fiscal enriquecendo a descrição assinalada no corpo do auto de infração no sentido de suprir a necessidade de clareza na identificação do fato gerador e no cálculo do tributo tendo como fundamento a base de cálculo.
No caso concreto a planilha elaborada pela fiscalização só serve e identifica diferença, sem, contudo esclarecer quais as receitas teria sido incluído à base de cálculo, até porque não há demonstração da base de cálculo. O contribuinte necessita para elaborar defesa de modo pleno o conhecimento quais as receitas incluídas no somatório utilizado para apuração do crédito tributário. A simples menção em relatório fiscal de que apuração decorre entre o valor informado em DCTF e a contabilidade é insuficiente para afastar a obrigação da Autoridade Fiscal de demonstrar de modo claro qual foram os critérios adotados para identificar as receitas que compõe a base de cálculo.
A Ausência de elemento essencial de clareza na identificação do fato gerador constitui vício insanável. È obrigação da autoridade administrativa, ao proceder ao lançamento identificar todos os elementos que constituem o direito de crédito, possibilitando ao contribuinte elaborar de modo pleno e irrestrito a defesa da imputação de irregularidade lhe atribuída.
A doutrina rejeita lançamento genérico, sem especificação dos elementos � receita que consubstancia o fato gerador. Segundo os juristas, no direito tributário vige a regra da tipicidade fechada quanto à identificação do fato imponível. Motivo pelo qual se exige como elemento do lançamento a identificação, se ao lançar o agente deixa de identificar quais as receitas que passaram a fazer parte da base de cálculo, distinta daquelas informadas pela empresa autuada, impõe, sob pena nulidade, que seja minuciosamente identificada uma a uma.
Portanto, há de se concluir que a identificação do fato gerador de forma lacônica como é o caso concreto, dificulta, sim, o exercício de defesa do contribuinte, que fere de morte o princípio do devido processo legal, consequentemente, o contraditório e ampla defesa.
Em sendo assim, compete ao titular do procedimento fiscal produzir as provas suficientes para esclarecer e imputar o ilícito tributário e exigir por meio do lançamento a reparação da lesão causada ao erário.
Tenho que a Administração Tributária não pode transferir ao Sujeito Passivo o ônus da prova, portanto, no caso em exame deveria ter sido elaborado demonstrativo especificando cada receita submetida à incidência e observando a sua peculiaridade, deixado de assim proceder macula o ato administrativo que necessidade de motivação. 
Portanto, há a meu ver, existe inconsistência na constituição do crédito tributário das contribuições para o PIS e da COFINS em decorrência da demonstração da base de cálculo, configura descumprimento dos requisitos essenciais inscritos no art. 142 do CTN, o que dificulta sobremaneira identificar as razões que levaram apuração das hipotéticas diferenças em desfavor da Recorrente. 
Assim acolho a preliminar para declarar nulo o lançamento.
É como voto.
Domingos de Sá Filho









  Conselheiro Ivan Allegretti, Relator
O contribuinte argui a nulidade do lançamento por ausência de motivação válida, alegando não haver descrição dos fatos que serviriam de suporte fático ao lançamento.
Entendo que o contribuinte tem razão.
Promover o lançamento de PIS/Cofins pelo regime não-cumulativo consiste em, primeiramente, identificar as receitas que se submetem a este regime específico (retirando-se as receitas porventura incidentes sob o regime cumulativo ou monofásico), promovendo-se a composição da base de cálculo para sobre ela fazer incidir a alíquota aplicável para, então, abater do valor devido os créditos gerados de acordo com as hipóteses previstas no art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, atentando-se para o momento em que foram gerados e cuidando, também, de verificar a transposição dos saldos de créditos dos períodos anteriores, além de, sendo o caso, segregar os créditos pertinentes à receita de exportação e os créditos presumidos.
Neste caso concreto não existe, nem no corpo do auto de infração, nem no termo de verificação fiscal, qualquer motivação fática, nem a respeito das composição das receitas, nem a respeito das hipóteses de creditamento, nem uma fundamentação racional detalhando o procedimento adotado.
Apenas foi transportado para o auto de infração os valores de contribuição obtidos de uma planilha denominada �DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS DIFERENÇAS� (fls. 253/254), cuja imagem é copiada no final deste voto.
Esta planilha, como visto, é composta pelas colunas: �PA�, �Contábil�, �Retif. Contabil.�, �DCTF� e �Diferença�. 
É possível inferir, a partir disso, que em relação a cada período de apuração (PA) partiu-se do valor da coluna �Contabil�, abatendo-se deste o valor da coluna �Retif. Contabil� e o valor da coluna �DCTF�, chegando-se ao valor da coluna �Diferença�, que é o valor adotado pelo auto de infração como tributo devido.
Mas não há explicação quanto ao procedimento adotado, sobre o que significariam as referidas colunas, nem como se chegou aos referidos valores, ou o que exatamente significam.
Aliás, as colunas �Contabil� e �Retif. Contabil� não se referem a valores de receita ou faturamento, mas a valores do próprio tributo, ou seja, são valores de contribuição.
Os valores cotejados � �Contab.� e �Retif. Contab.� � não demonstram a base de cálculo � pois não são valores extraídos de uma rubrica de receita, por meio da qual se buscasse identificar a base de cálculo � nem se referem a um rubrica de despesa � por meio da qual se buscasse identificar a natureza das aquisições e, assim, permitir que se identifique se configuram ou não hipótese de creditamento.
Ao invés do trabalho racional de construção da base de cálculo e verificação das hipóteses de crédito, a Fiscalização aplicou um filtro de pesquisa nos dados informatizados, do qual resultou um agrupamento dos mais variados lançamentos da contabilidade que teriam algum tipo de reflexo em uma conta de controle contábil das contribuições ao PIS/Cofins.
Conforme se percebe, o referido filtro é aplicado de maneira automatizada, sem nenhum tratamento racional dos dados.
O fato é que o valor devido da contribuição não se encontra por meio de cotejo dos dados de uma conta da contábilidade que a contribuinte porventura utilize para controlar obrigações, provisões, reversões, créditos e estornos de valores devidos PIS/Cofins.
Primeiro porque não há nenhuma sinalização de que tal conta discrimine entre a apuração cumulativa e não-cumulativa de PIS/Cofins. Ou seja, a aplicação deste filtro na contabilidade obteve resultado que se refere de maneira indistinta à apuração cumulativa e não-cumulativa, do que resulta a falta de liquidez e certeza da exigência fiscal.
Se a Fiscalização pretendia lançar PIS/Cofins não-cumulativo, quando menos teria de manter segregadas as receitas e os recolhimentos correspondentes ao regime cumulativo e não-cumulativo, bem como conferir se o crédito foi apurado na proporção das receitas não-cumulativas, o que não correu.
A Fiscalização fez um somatório de valores sem se importar com o que significam objetivamente, apenas listando rubricas de partidas dobradas, fazendo uma verdadeira conta corrente de registros contábeis lançados dentro do mesmo mês calendário.
Isto também não é adequado pelo fato de que não se conferiu como o contribuinte procedeu concretamente o aproveitamento dos créditos, nem o momento nem a forma como o promoveu. 
A Lei prevê que o contribuinte �pode� abater os créditos, de modo que tanto pode sobrar saldo para aplicação em período posterior, como pode haver, em período posterior, a apropriação de um crédito que se tenha deixado de apropriar em momento anterior.
Com efeito, não se obriga o contribuinte a aproveitar o crédito no mesmo período de competência em que tenha sido gerado.
E para isso é necessário verificar como o contribuinte promoveu concretamente o controle dos seus créditos.
Tal procedimento da Fiscalização também atropela qualquer detalhamento a respeito da tranposição e do controle do saldo de créditos em relação a períodos anteriores.
Ao ver deste Conselheiro, promover o lançamento de PIS/Cofins ignorando os DACONs equivale a pretender o lançamento de IPI ignorando o Livro Registro de Apuração do IPI.
Por estas razões, entendo que é insustentável a exigência fiscal. 
 (assinado digitalmente)
Ivan Allegretti




Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario visando modificar a decisdo da DRJ-SP que
manteve o lancamento do crédito para o PIS/Pasep e COFINS relativamente dos exercicios de
2004, 2005, 2006 e 2007.

Rechagou alegagdo de nulidade e descabimento do auto de infragao,
cerceamento de defesa, da inexisténcia de diferengas entre os valores escriturados e aqueles
declarados coiisubstanciados em argumento de que a mera alegacdo nao prospera, €, que o
lancamenic ndo funda em simples subjetividade, mas sim de base econdmica concretas.
Rebateu pedido de pericia em razao de auséncia de quesitos ao argumento de que resolugdes da
Aneel ndo sao normas de natureza tributaria em relacdo ao PIS e da COFINS, e, por derradeiro,
também, afastou o pedido de juros calculados com base em Taxa Selic.

Trata-se de langamento decorrente de divergéncia entre os valores declarados
e os valores escriturados decorrente de procedimento fiscalizatéorio com fundamento em
documentos contabeis, lancamentos, saldos de contas e plano de contas, assim como, DCTFs e
DAREFs relativos ao periodo.

A contribuinte se debate contra a lavratura do auto de infracdo, sustentando,
para tanto, que a fiscaliza¢do deixou de esclarecer o método utilizado para a identificagdo do
suposto recolhimento a menor e qual a composicdo (base de calculo) realizada para
identificacdo dos valores contdbeis a dar azo ao calculo menor do que o valor devido
informado em DCTFs. Salienta que ndo mantinha uma conta resumo ou uma conta exclusiva
para indicagdo do PIS e COFINS a recolher, mas mantém de modo detalhado a permitir saber a
origem. Em sintese entende que a fiscalizacdo tinha obrigacdo de pormenorizar o método
utilizado.

Aduz, também, por exercer atividade em setor regulamentado, in casu,
energia elétrica, o tratamento contabil de certos ativos, despesas e receitas deve ser efetivados
em consonancia com as determinacdes da Agéncia Reguladora, no caso Aneel, e cita também a
Resolu¢do ANEEL n° 484, de 29 de agosto de 2002, destaca o caso das receitas de
recomposi¢do tarifaria extraordindria que apds homologacdo do valor pela ANEEL e a sua
respectiva realizacao efetivada em 65 meses, conforme Solu¢ao de Consulta n® 198/2003, que
normatiza a incidéncia das contribui¢des na medida da realizagdo e ndo de sua contabilizacao.
Nesse mesmo sentido diz que a Resolucao traz a luz o que encontra previsto pelo § 1° do art. 4°
da Medida Provisoria n°® 14, de 2001.

Demonstra sua irresignacao referente ao més de fevereiro de 2004 (doc. 04)
que a fiscalizagdo teria utilizado para a identificagdo do suposto valor a recolher das
contribui¢des as contas contabeis 211.31.4.0.00.004 ¢ 211.31.4.0.00.005, titulos: “COFINS —
IN 01 09.97 — ORG. FEDERAL” e “PIS — IN 01 09.01.97 — ORG. FEDERAL”, “COFINS
S/RECEITA FINANCEIRA” e “PIS S/RECEITA FINANCEIRA”, alega que foram utilizadas,
sendo que, a fiscalizagdo ndo apresentou qualquer justificativa ou esclarecimento para a
utilizacao ou ndo desta ou daquela conta contabil.

Aponta o equivoco no levantamento fiscal relativa as contas contabeis
211.31.04.0.00.004 e 211.31.4.0.00.005, cujas descricdoes sdo: PIS/PASEP e COFINS, a
fiscalizacdo utilizou-se dos valores indicados no campo “Movimento Crédito”, ignorando, o
“Saldo Anterior”, “Movimento Débito” ¢ “Saldo Atual”, extrairam-se da sustentacdo a
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possibilidade de ndo ter sido apurado com base nos langamentos a débito no periodo, dai a
razao dos valores confrontados com a DCTF divergirem.

Em relagdo apuracdo de janeiro de 2007, argumenta que nesse més apurou
receitas sujeitas tanto a cumulatividade como a ndo cumulatividade. Entretanto, a fiscalizacao
apurou o suposto débito somando os valores das contas contdbeis de receitas sujeita aliquota
7,6%, 1,657, 3% e 0,65%, deixando de segregar as receitas do regime cumulativo e nao
cumulativo. Apds apurar o débito reduziu o valor compensando os créditos passiveis de
compensagdo na apuragao equivocadamente, pois os saldos das contas contabeis do Ativo ndo

e relacionam aos créditos passiveis de compensagdo na apuragdo do valor devido a titulo de
PiS ¢ COFINS por tratar-se de valores recolhidos a maior ou indevidamente em periodos
anteriores. De modo que, a fiscalizagdo desconsiderou o regime ndo-cumulativo e por
conseqiiéncia, o montante relacionados aos créditos apurados e passiveis de compensagao.

No que tange aos meses de: fevereiro, margo, agosto e setembro de 2007.

Argui que, em relacdo ao crédito tributario apurado nos meses acima
anotados novamente a fiscalizagdo se equivocou. No caso mudou a metodologia adotada para
apurar os créditos de outros periodos, passou a deduzir do valor a pagar das contribuigdes os
montantes langados a crédito nas contas contdbeis n°s 112.41.2.0.00.023 e 112.41.2.0.00.024
ao invés dos montantes langados a débitos. Teria desse modo a fiscalizagdo ignorado o
desconto de créditos permitidos por Lei.

Por derradeiro, manifesta sobre o crédito apurado relativamente a novembro e
dezembro de 2007. Diz que foram desconsiderados erroneamente valores recolhidos para os
periodos de apuragdo. Nesse caso, sustenta que além da falta de esclarecimento e informagdes
quanto ao método adotado pela fiscalizagdo, incoerentemente apenas teria considerado as
contas de “Movimentagdo Crédito” para composi¢do dos valores a pagar de PIS e COFINS e
equivocos crassos no cotejo das informagdes da DCTF.

Concluiu pedindo nulidade do auto de infracao e pericia.

O Termo de Verificagao Fiscal — COFINS e PIS encontram-se as fls. 76/98,
impugnacao as fls.112/122 e o Acordao recorrido as fls. 323/335.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Domingos de Sa Filho, Relator.

O recurso ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, impondo o conhecimento.

O debate neste caderno gira em torno do critério adotado pela Fiscalizagao
quanto a apuragdo do crédito tributdrio com base em cotejo dos dados consignados na
contabilidade e o valor do crédito declarado em DCTF. O fisco fez juntar com o Auto de
Infracdo demonstrativo denominado de Termo de Verificagdo Fiscal — COFINS e PIS,
documento de fls. 76/98.



Em razdo da alegacdo de nulidade do langamento por auséncia de
esclarecimento da metodologia aplicada, impde conhecer inicialmente essa preliminar. Como ¢
de conhecimento geral compete ao titular do procedimento fiscal produzir as provas suficientes
para esclarecer e imputar o ilicito.

No caso vertente, o indicio trazido a baila ¢ o “Termo de Verificagdo Fiscal —
COFINS e PIS”, fIs. 76/78 de onde se extrai os elementos utilizados para o convencimento da
douta Fiscalizacdo de que a Recorrente teria declarado valor inferior ao realmente devido,
motivo pelo qual a icvou proceder ao lancamento a titulo de crédito suplementar.

Consta do Termo de Verificagdo fiscal a informagao de que:

“Utilizando as informagoes constantes dos arquivos digitais
(LANCAMENTOS CONTABEIS, SALDOS DE CONTAS e
PLANO DE CONTAS) fornecidos pela fiscalizada, procedemos
ao confronto entre as informagoes contabeis e os valores
informados nas declaragoes e documentos enviados/entregues
pela - fiscalizada a RFB, elaborando as- ' planilhas, constantes
do arquivo 61116265000144. xls (cédigo de validagao:
a8ca29c2-dOebfeSd-fa4a9a38-bfa2cc07) e do arquivo—
61116265000144. xls (codigo de validagdo: 20723c8f-
32¢b6587-f3bb7560-ba074cla), sendo os  codigos-de
Validagao gerados pelo Sistema de Validagdo e Autenticagdo de
Arquivos Digitais (SVA) — disponiveis também no sitio da RFB,
para conferéncia da fiscalizada, onde foram apontadas
divergéncias (planilha COTEJO) entre os valores constantes de
sua escrita contdbil (planilha CONTABIL-APROPRIACOES)
com aqueles informados a RFB (planilha DCTF DEBITOS e
SINAL PAGAMENTOS), o qual foi submetido a fiscalizada,
atraves do Termo de Constatacdo e Intimagdo Fiscal (Termo
06), lavrado em 01/09/2008 e recebido em 10/09/2008, e do
Termo de Constatagdo e Intimagdo Fiscal (Termo 07), lavrado
em 08/10/2008 e recebido em 13/10/2008, respectivamente, para
que seu representante legal apresentasse as devidas justificativas
no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da ciéncia desses
termos, juntamente com documentos/elementos que lhe dessem
suporte.”

O termo apregoa que o langamento decorre do confronto dos langamentos
contabeis (saldos das contas) com o débito informado pela Recorrente em DCTF. Ao examinar
os elementos dispostos no Termo de Verificacdo, vez que, a descri¢do constante do Auto de
Infragdo € laconico, se refere apenas diferengas sem declinar detalhes, tem-se assim o relato
como fonte da motivagdo do langcamento.

O relatorio de fls. 76/78, constata-se que o mesmo traz 05(cinco) colunas,
Periodo de Apuracao, o Valor Contabil, Retif. Contabil, Valor da DCTF e Diferenca Apurada.
De uma leitura prefecuntdria verifica-se que inexiste demonstracdo da base de calculo,
confirma tratar-se de apuragdo simples de diferenga entre o valor contabilizado e o da DCTF,
diga-se ndo ¢ referéncia para apurar tributo e tampouco permitir afirmar que o valor
contabilizado € o devido e contrapor o valor declarado a Receita Federal do Brasil.

Sobreleva anotar a auséncia de informagdo quanto aos valores contabilizados,
se sao em conta de Passivo ou Custo/Despesa. Andlise fria do demonstrativo fiscal nao permite
averiguar a afinidade desses elementos com a receita. Tenho que a fiscalizacdo, em que pese,
receber por exigéncia demonstrativos elaborados pela empresa fiscalizada, que cuidou também
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de subsidiar com Resolucdes da Aneel que determina o modo pelo qual deveria contabilizar as
receitas efetivamente recebidas e as decorrentes de “Recomposicao Tarifarias” (receita gerada
pela aplicacdo da sobretarifa de que trata o §1° do art. 4° da MP n° 14/2001), bem como,
“Solucao de Consultas”, mesmo assim deixou de demonstrar o fato gerador, preocupou-se,
simplesmente, de adotar como certo e inquestionavel um dado contdbil e cotejar com os
valores declarados em DCTF.

Por essas razdes penso que as provas carreadas aos autos produzidas pela
Autoridade Fiscal ndo demonstram com precisdo o “quantum” teria sido considerado como
natéria tributdvel, compromete a certeza e liquidez do crédito tributario. E inaceitdvel, no meu
entender, que se tenha como certo o valor contabilizado como devido sem que demonstre a
base de célculo para estabelecer com fidicia que ha diferenca desfavoravel ao fisco na
apuracao do crédito tributario.

Dizem os estudiosos que cabe observar o atributo da incerteza, presente com
grande freqiiéncia nas situagdes concretas que demandam a observancia do Principio da
Prudéncia. Portanto, a contabilizagdo do reconhecimento de obrigacdo nem sempre pode ser
considerada decisiva, pois o que se busca pelo Principio da Prudéncia ¢ ado¢ao do menor valor
para os componentes do Ativo e do maior para os do Passivo, todas as vezes que se apresentem
alternativas igualmente validas para quantificacdo das mutagdes patrimoniais que alterem o
Patriménio Liquido.

A contabilizacdo de determinados dados ndo ¢ o suficiente para ter como
verdadeiramente devido naquele momento, o saldo pode representar em determinado momento
obrigacao, entretanto, para afirmar que sdo devidas em determinado més de apuracdo ha
necessidade de que seja demonstrado a base de calculo desse tributo.

Como ¢ de conhecimento geral os requisitos da lavratura do auto de infracao
encontram inscubidos no art. 10 do Decreto n® 70.235/71, que determina descri¢ao do fato,
verificado a necessidade de esclarecimento mais extenso emprega-se o relatorio fiscal
enriquecendo a descri¢ao assinalada no corpo do auto de infracdo no sentido de suprir a
necessidade de clareza na identificacdo do fato gerador e no célculo do tributo tendo como
fundamento a base de calculo.

No caso concreto a planilha elaborada pela fiscalizagdo so serve e identifica
diferenca, sem, contudo esclarecer quais as receitas teria sido incluido a base de calculo, até
porque ndo ha demonstragdo da base de calculo. O contribuinte necessita para elaborar defesa
de modo pleno o conhecimento quais as receitas incluidas no somatorio utilizado para apuragao
do crédito tributario. A simples mengdo em relatdrio fiscal de que apuracdo decorre entre o
valor informado em DCTF e a contabilidade ¢ insuficiente para afastar a obrigacdo da
Autoridade Fiscal de demonstrar de modo claro qual foram os critérios adotados para
identificar as receitas que compoe a base de calculo.

A Auséncia de elemento essencial de clareza na identificagdo do fato gerador
constitui vicio insanavel. E obrigacdo da autoridade administrativa, ao proceder ao langamento
identificar todos os elementos que constituem o direito de crédito, possibilitando ao
contribuinte elaborar de modo pleno e irrestrito a defesa da imputagdo de irregularidade lhe
atribuida.

A doutrina rejeita langcamento genérico, sem especificagao dos elementos —
receita que. consubstancia o-fato gerador, Segundo os juristas, no direito tributario vige a regra
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da tipicidade fechada quanto a identificacdo do fato imponivel. Motivo pelo qual se exige
como elemento do lancamento a identificacdo, se ao langar o agente deixa de identificar quais
as receitas que passaram a fazer parte da base de calculo, distinta daquelas informadas pela
empresa autuada, impde, sob pena nulidade, que seja minuciosamente identificada uma a uma.

Portanto, hd de se concluir que a identificagdo do fato gerador de forma
laconica como € o caso concreto, dificulta, sim, o exercicio de defesa do contribuinte, que fere
de morte o principio do dcvido processo legal, consequentemente, o contraditorio e ampla
defesa.

Em sendo assim, compete ao titular do procedimento fiscal produzir as
provas suficientes para esclarecer e imputar o ilicito tributario e exigir por meio do langamento
a reparaczo da lesdo causada ao erdrio.

Tenho que a Administragao Tributaria nao pode transferir ao Sujeito Passivo
o onus da prova, portanto, no caso em exame deveria ter sido elaborado demonstrativo
especificando cada receita submetida a incidéncia e observando a sua peculiaridade, deixado de
assim proceder macula o ato administrativo que necessidade de motivagao.

Portanto, ha a meu ver, existe inconsisténcia na constituicdo do crédito
tributario das contribuicdes para o PIS e da COFINS em decorréncia da demonstragido da base
de calculo, configura descumprimento dos requisitos essenciais inscritos no art. 142 do CTN, o
que dificulta sobremaneira identificar as razdes que levaram apuracdo das hipotéticas
diferencas em desfavor da Recorrente.

Assim acolho a preliminar para declarar nulo o langamento.
E como voto.

Domingos de Sa Filho
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Declaracao de Voto

Conselheiro Ivan Allegretti, Relator

O contribuinte argui a nulidade do langamento por auséncia de motivacao
valida, alegando ndo haver descrigdo dos fatos que serviriam de suporte fatico ao langamento.

Entendo que o contribuinte tem razao.

Promover o langcamento de PIS/Cofins pelo regime ndo-cumulativo consiste
cm, primeiramente, identificar as receitas que se submetem a este regime especifico (retirando-
se as receitas porventura incidentes sob o regime cumulativo ou monofasico), promovendo-se a
composicdo da base de cdlculo para sobre ela fazer incidir a aliquota aplicavel para, entdo,
abater do valor devido os créditos gerados de acordo com as hipoteses previstas no art. 3° das
Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, atentando-se para o momento em que foram gerados e
cuidando, também, de verificar a transposi¢ao dos saldos de créditos dos periodos anteriores,
além de, sendo o caso, segregar os créditos pertinentes a receita de exportacdo e os créditos
presumidos.

Neste caso concreto ndo existe, nem no corpo do auto de infragdo, nem no
termo de verificagdao fiscal, qualquer motivagdo fatica, nem a respeito das composi¢ao das
receitas, nem a respeito das hipoteses de creditamento, nem uma fundamentagdo racional
detalhando o procedimento adotado.

Apenas foi transportado para o auto de infragdo os valores de contribuigdo
obtidos de uma planilha denominada “DEMONSTRATIVO DE APURACAO DAS
DIFERENCAS” (fls. 253/254), cuja imagem ¢ copiada no final deste voto.

Esta planilha, como visto, ¢ composta pelas colunas: “PA”, “Contabil”,
“Retif. Contabil.”, “DCTF” e “Diferenca’.

E possivel inferir, a partir disso, que em relagdo a cada periodo de apuracio
(PA) partiu-se do valor da coluna “Contabil”, abatendo-se deste o valor da coluna “Retif.
Contabil” e o valor da coluna “DCTF”, chegando-se ao valor da coluna “Diferenca”, que ¢ o
valor adotado pelo auto de infracdo como tributo devido.

Mas ndo héd explicagdo quanto ao procedimento adotado, sobre o que
significariam as referidas colunas, nem como se chegou aos referidos valores, ou o que
exatamente significam.

Alias, as colunas “Contabil” e “Retif. Contabil” nao se referem a valores de
receita ou faturamento, mas a valores do proprio tributo, ou seja, sdo valores de contribuigao.

Os valores cotejados — “Contab.” e “Retif. Contab.” — ndo demonstram a base
de célculo — pois ndo sdo valores extraidos de uma rubrica de receita, por meio da qual se
buscasse identificar a base de calculo — nem se referem a um rubrica de despesa — por meio da
qual se buscasse identificar a natureza das aquisi¢des e, assim, permitir que se identifique se
configuram ou nao hipdtese de creditamento.



Ao invés do trabalho racional de construgdao da base de calculo e verificagao
das hipoteses de crédito, a Fiscalizagao aplicou um filtro de pesquisa nos dados informatizados,
do qual resultou um agrupamento dos mais variados langamentos da contabilidade que teriam
algum tipo de reflexo em uma conta de controle contabil das contribui¢des ao PIS/Cofins.

Conforme se percebe, o referido filtro ¢ aplicado de maneira automatizada,
sem nenhum tratamento racional dos dados.

O fato ¢ que o valor devido da contribuicdo ndo se encontra por meio de
cotejo dos dados de uma conta da contabilidade que a contribuinte porventura utilize para
controlar obrigacdes, provisoes, reversoes, créditos e estornos de valores devidos PIS/Cofins.

Primeiro porque ndo ha nenhuma sinalizagdo de que tal conta discrimine
entre a apuragao cumulativa e ndo-cumulativa de PIS/Cofins. Ou seja, a aplicagdo deste filtro
na contabiiidade obteve resultado que se refere de maneira indistinta a apuracdo cumulativa e
ndo-cumulativa, do que resulta a falta de liquidez e certeza da exigéncia fiscal.

Se a Fiscalizagdo pretendia langar PIS/Cofins ndo-cumulativo, quando menos
teria de manter segregadas as receitas e os recolhimentos correspondentes ao regime
cumulativo e ndo-cumulativo, bem como conferir se o crédito foi apurado na proporcao das
receitas ndo-cumulativas, o que ndo correu.

A Fiscalizagdo fez um somatoério de valores sem se importar com o que
significam objetivamente, apenas listando rubricas de partidas dobradas, fazendo uma
verdadeira conta corrente de registros contabeis langcados dentro do mesmo més calendario.

Isto também ndo ¢ adequado pelo fato de que ndo se conferiu como o
contribuinte procedeu concretamente o aproveitamento dos créditos, nem o momento nem a
forma como o promoveu.

A Lei prevé que o contribuinte “pode” abater os créditos, de modo que tanto
pode sobrar saldo para aplicagdo em periodo posterior, como pode haver, em periodo posterior,
a apropriagdo de um crédito que se tenha deixado de apropriar em momento anterior.

Com efeito, ndo se obriga o contribuinte a aproveitar o crédito no mesmo
periodo de competéncia em que tenha sido gerado.

E para isso ¢ necessario verificar como o contribuinte promoveu
concretamente o controle dos seus créditos.

Tal procedimento da Fiscalizagdo também atropela qualquer detalhamento a
respeito da tranposi¢ao e do controle do saldo de créditos em relagao a periodos anteriores.

Ao ver deste Conselheiro, promover o lancamento de PIS/Cofins ignorando
0os DACONSs equivale a pretender o langamento de IPI ignorando o Livro Registro de Apuragao
do IPL

Por estas razoes, entendo que € insustentavel a exigéncia fiscal.
(assinado digitalmente)

Ivan Allegretti
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